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BOLETIM INFORMATIVO Nº 004/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA N° 23/2024 - GAB/IESP.

O CEL QOPM WALDER BRAGA DE CARVALHO - Diretor do IESP, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Portaria n° 3.085/2023 - GAB/SEGUP, de 31 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO os termos do art. 1° da Lei n° 6.257, de 17 de novembro de 1999, que cria o
Instituto de Ensino de Segurança do Pará;

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico do CURSO DE OPERADOR AEROTÁTICO - I COAT/2023,
aprovado pela Resolução nº 461/2023 - CONSUP, de 02.05.2023, publicada no DOE nº 35.386, de
04.05.2023;

CONSIDERANDO o PAE nº 2024/156242 que alterou o período de realização do curso.

R E S O L V E :

Art. 1° Instituir o CURSO DE OPERADOR AEROTÁTICO - I COAT/2023, que tem como objetivo
formar profissionais em condições de planejar e execurtar atividades na função de Operador
Aerotático (OAT), proporcionando treinamento adequado de técnicas profissionais atinentes às
atividades do OAT, necessárias ao correto desenvolvimento de suas funções a bordo das
aeronaves, habilitando-os com segurança e eficiência, obedecendo aos rígidos padrões
aeronáuticos e minimizando os riscos existentes nas operações aéreas de Segurança Pública e
Defesa Civil, nos seguintes termos:

a) Número de alunos: 43 (quarente e três)
b) Carga horária do curso: 520 h/a
c) Número de turmas: 01 (uma)
d) Período do curso: março a julho de 2024
e) Coordenação Geral: DPC Telma Agostinha Alves de Avelar - Coordenadora de Ensino

Profissional - CEP/IESP
f) Supervisor do Curso: MARCOS VERÍSSIMO COSTA - 1º TEN PM - GRAESP
g) Local: Grupamento Aéreo de Segurança Pública - GRAESP, Av. Júlio César, Aeroporto

Internacional de Belém - Setor de Hangares Sul, Val-de-Cães.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marituba - PA, 20 de março de 2024.
Walder Braga de Carvalho - CEL QOPM

Diretor do IESP
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